
 

 

 

 

 

 

  



NORMAS INTERNAS – ESCOLA NOSSA SENHORA AUXILIADORA 

 

É Dever do aluno: 

 

 Em dias de atividades fora da escola: trazer assinada autorização dos pais e vestir 

o uniforme escolar; 

 NÃO utilizar o celular em sala de aula, exceto quando solicitado para pesquisa, 

pelo professor. 

 Quando necessitar sair mais cedo: ter autorização dos pais via justificativa e 

assinatura na agenda escolar. 

 Ao faltar aula: solicitar ao professor o material fornecido pelo mesmo e, buscar 

com os colegas o conteúdo da aula. 

 Todos os dias: uso do uniforme, trazer agenda e copo ou garrafinha de água. 

 Vestir tênis e roupas adequadas nos dias de educação física. 

 Estar ciente e cumprir datas de provas e entrega de trabalhos. Bem como, tema de 

casa. Para o primeiro trimestre de 2019 o calendário de provas inicia em 06 de 

maio e se estende até o dia 22 de maio. Não serão aceitas trocas de turno e horário 

para a realização das provas, salvo internação médica ou luto familiar. 

 

Avisos Gerais: 

 

 É permitido trazer lanche de casa, exceto refrigerante. 

 Xerox e impressões serão cobrados. 

 É expressamente proibido portar canivetes, facas, lanças ou qualquer tipo de 

objeto que ofereça risco a si e aos outros. 

 Agressões físicas e verbais dentro do ambiente escolar são INADMISSÍVEIS. 

Receberão sansões de acordo com o regimento escolar e estarão sujeitas a sansões 

da lei n° 13.185, de 6 de novembro de 2015. 

 Atestados por doença justificam, mas não abonam faltas. 

 Três faltas consecutivas sem aviso serão comunicadas ao conselho tutelar. 

 O aluno que exceder 25% de faltas ao longo do ano será reprovado. 

 TODAS as disciplinas são importantes e, por isso, podem reprovar o aluno 

pendente. 

 Grupos de whatsApp: professores não participarão de grupos de pais, nem de 

alunos. 

 Assuntos abordados em grupos de whatsApp e demais redes sociais são de 

responsabilidade dos alunos e pais. NÃO SERÃO ABORDADOS, NEM 

DISCUTIDOS NA ESCOLA. 

 Ter cuidado com a higiene pessoal, atentar para o uso diário de desodorante, 

principalmente nos dias de Educação Física. 

 Sala de aula não é local para lanchar, para isso existe o momento do recreio, que 

deve ser feito nas áreas externas da escola, exceto em dias de chuva. 

 

 


